
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA-RS
Departamento de Compras e Licitações

  

ANEXO DE EDITAL

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO

1.1. Contratação de seguro de vida em grupo e acidentes pessoais para os servidores
municipais, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
ESTIMADO

PREÇO
TOTAL

ESTIMADO

1
Contratação de seguro de vida em
grupo para servidor municipal

24.000 vida/mês R$ 12,07
R$

289.680,00

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros u:lizados para a obtenção dos preços de
referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo
nº 0.013550/2026-36.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto nº 7.062, de 30 de setembro de 2021.

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme jus:fica:va
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados de 31/08/2026, na
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quan:ta:vos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

3.2. Os critérios de habilitação a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

4. COBERTURAS

4.1. A contratação deverá contemplar os dados abaixo relacionados, com fiel observância a
este instrumento e com as normas de regulamentação da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP):

4.1.1. Indenização por morte natural do servidor: R$ 22.000,00;

4.1.2. Indenização por morte acidental do servidor (IEA): R$ 45.000,00;

4.1.3. Indenização por invalidez permanente, total ou parcial, decorrente de acidente durante as
24 horas do dia (IPA): até R$ 45.000,00.

4.1.4. Indenização por invalidez funcional por doença (IFPD): R$ 22.000,00;

4.1.5. Auxílio funeral decorrente de falecimento do servidor ou cônjuge: até R$ 9.000,00;
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4.1.6. Inclusão automá:ca do cônjuge, com par:cipação de 50% das coberturas dos respec:vos
titulares, exceto invalidez permanente por doença;

4.1.7. Sem carência;

4.1.8. Inclusão de todos os servidores ativos e inativos.

5. TABELA DE SERVIDORES, FAIXA ETÁRIA E ÓBITOS

5.1. As tabelas a seguir apresentam a distribuição do número de servidores por faixa etária e
sexo, bem como o registro de óbitos ocorridos nos últimos 10 (dez) anos. Ressalta-se que tais dados
estão sujeitos a variações decorrentes de admissões, desligamentos, afastamentos ou falecimentos,
conforme a dinâmica funcional da Administração Pública. Tais alterações não ensejarão à contratada
qualquer direito à compensação financeira, revisão contratual ou pleito indenizatório.

5.2. Relação de servidores ativos (maio de 2026)

Faixa etária Servidores Masculino Feminino

20 a 29 anos 114 31 83
30 a 39 anos 374 90 284
40 a 49 anos 483 121 362
50 a 59 anos 305 107 198
60 a 69 anos 96 39 57
70 a 79 anos 9 3 6
Total 1.381 391 990

5.3. Relação de servidores inativos (maio de 2026)

Faixa etária Servidores Masculino Feminino

30 a 39 anos 2 0 2
40 a 49 anos 5 2 3
50 a 59 anos 129 10 119
60 a 69 anos 253 66 187
70 a 79 anos 113 31 82
80 a 89 anos 28 13 15
90 a 99 anos 1 1 0
Total 531 123 408

5.4. Servidores falecidos

Ano Ativos Inativos

2016 1 5
2017 1 8
2018 0 4
2019 0 2
2020 6 3
2021 2 7
2022 3 2
2023 0 7
2024 1 4
2025 0 5
2026 (até maio de 2026) 0 6

5.5. Da comunicação do sinistro

5.5.1. A ocorrência de sinistro que possa implicar responsabilidade da Seguradora deverá ser
formalmente comunicada pelo segurado, seus representantes legais ou beneficiários, mediante
preenchimento de formulário específico de aviso de sinistro, disponibilizado em sistema eletrônico da
contratada, por meio de carta registrada ou correio eletrônico institucional.
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5.5.2. A comunicação deverá conter, de forma clara e objetiva, a data, hora, local e causa do
sinistro, observando os requisitos mínimos para instrução processual e análise técnica pela Seguradora.

5.5.3. A Seguradora, por sua vez, deverá disponibilizar, até o início da vigência da apólice, canais
oficiais de atendimento à Administração Pública e aos segurados, por meio de telefone e plataforma
digital, garantindo o acesso à informação e a transparência na relação contratual.

5.6. Da indenização por invalidez permanente

5.6.1. Para o cálculo da indenização por invalidez permanente, total ou parcial, decorrente de
acidente, nos termos do art. 70 da Circular SUSEP nº 667, de 04 de julho de 2022, será aplicada a
seguinte tabela:

TABELA PARA CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO EM CASO DE INVALIDEZ PERMANENTE

Invalidez
permanente

Discriminação
Percentual sobre a
importância segurada

TOTAL

Perda total da visão de ambos os olhos 100%
Perda total do uso de ambos os membros superiores 100%
Perda total do uso de ambos os membros inferiores 100%
Perda total do uso de ambas as mãos 100%
Perda total do uso de um membro superior e um
membro inferior

100%

perda total do uso de uma das mãos e de um dos pés 100%
Perda total do uso de ambos os pés 100%
Alienação mental total e incurável 100%

PARCIAL DIVERSOS

Perda total da visão de um olho 30%
Perda total da visão de um olho, quando o segurado já
não tiver a outra visão

70%

surdez total incurável de ambos os ouvidos 40%
surdez total incurável de um dos ouvidos 20%
Mudez incurável 50%
Fratura não consolidada do maxilar inferior 20%
Imobilidade do segmento cervical da coluna vertebral 20%
Imobilidade do segmento tóraco-lombo-sacro da coluna
vertebral

25%

PARCIAL MEMBROS
SUPERIORES

Perda total do uso de um dos membros superiores 70%
Perda total do uso de uma das mãos 60%
Fratura não consolidada de um dos úmeros 50%
Fratura não consolidada de um dos segmentos rádio-
ulnares

30%

Anquilose total de um dos ombros 25%
Anquilose total de um dos cotovelos 25%
Anquilose total de um dos punhos 20%
Perda total do uso de um dos polegares, inclusive o
metacarpiano

25%

Perda total do uso de um dos polegares, exclusive o
metacarpiano 18%

Perda total do uso da falange distal do polegar 9%
Perda total do uso de um dos dedos indicadores 15%
Perda total do uso de um dos dedos mínimos ou um dos
dedos médios

12%

Perda total do uso de um dos dedos anulares 9%
Perda total do uso de qualquer falange, excluídas as do
polegar

1/3 do valor do
respectivo dedo

Perda total do uso de um dos membros inferiores 70%
Perda total do uso de um dos pés 50%
Fratura não consolidada de um fêmur 50%
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PARCIAL MEMBROS
INFERIORES

Fratura não consolidada de um dos segmentos tíbio-
peroneiros

25%

Fratura não consolidada da rótula 20%
Fratura não consolidada de um pé 20%
Anquilose total de um dos joelhos 20%
Anquilose total de um dos tornozelos 20%

Anquilose total de um dos quadris 20%

Perda parcial de um dos pés, isto é, perda de todos os
dedos e de uma parte do mesmo pé

25%

Amputação do 1º (primeiro) dedo 10%
Amputação de qualquer outro dedo 3%

Perda total do uso de uma falange do 1º dedo
1/2 do valor do
respectivo dedo

Perda total do uso de uma falange de qualquer outro
dedo

1/3 do valor do
respectivo dedo

Encurtamento de 3 (três) centímetros de um dos
membros inferiores

6%

Encurtamento de 4 (quatro) centímetros de um dos
membros inferiores

10%

Encurtamento de 5 (cinco) centímetros, ou mais, de um
dos membros inferiores

15%

TABELA PARA CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO EM CASO DE INVALIDEZ PERMANENTE

5.7. Informações relevantes para formação da proposta

5.7.1. A segurada atual é SEGUROS SURA S.A. (CNPJ nº 33.065.699/0001-27). O contrato nº
448/2025 está vigente até 30/08/2026.

5.7.2. Os valores das últimas faturas pagas são: R$ 15.731,25 (janeiro de 2026); R$ 14.548,26
(fevereiro de 2026), R$ 15.689,30 (março de 2026); R$ 15.831,93 (abril de 2026); R$ 15.848,71 (maio de
2026).

5.7.3. A adesão ao seguro é compulsória.

5.7.4. O seguro será pago pela Administração (órgão não contributivo).

5.7.5. Não há carnesista no grupo dos servidores.

5.7.6. Conforme art. 179 da Lei Municipal nº 3.305/2007, o atestado e o laudo da junta médica
não se referirão ao nome ou natureza da doença, portanto, não possuímos relação de afastados por CID.

6. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. A entrega das apólices deve ocorrer mensalmente, até o úl:mo dia ú:l do mês, em
conformidade com o este Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE COMPRA emi:da pelo
Departamento de Compras e Licitações.

6.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administra:vo, fiscal
setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância
com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução
do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

6.3. O recebimento provisório ou defini:vo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das
garan:as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor.

6.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

8.1.1. Emi:r a apólice de seguro, mensalmente, sempre no úl:mo dia ú:l do mês, contendo as
normas estabelecidas pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar:gos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados;

8.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os mo:vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa:bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

8.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis)
meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021;

8.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
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desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam man:das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado a servidora Patrícia Lovatel
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração.

11.5. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam
ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a par:r do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sí:os eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per:nentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi:da a ordem
bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sí:os
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
no:ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta on-line mediante consulta aos sí:os eletrônicos oficiais para iden:ficar possível
suspensão temporária de par:cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en:dade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra:vo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

12.11. Havendo a efe:va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por mo:vo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

13. ESTIMATIVAS DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

13.1. OO valor es:mado da contratação baseado no levantamento de mercado é de R$ 12,07
(doze reais e sete centavos) por vida/mês. O valor es:mado total da contratação será de R$ 289.680,00
(duzentos e oitenta e nove mil seiscentos e oitenta reais) considerando uma es:ma:va de 2.000 vidas,
12 meses e o valor unitário de R$ 12,07 (doze reais e sete centavos).

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

Dotação: 871
Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 001 - FMS
Função: 0010 - Saúde
Subfunção: 0122 - Administracao Geral
Programa: 0001 - Saúde
Ação: 2103 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria de Saúde
Elemento: 33390390000000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Vínculo: 15001002 - RECURSO LIVRE Impostos ASPS (CO 1002)

 

Dotação: 113
Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Gestão e Governo
Unidade: 001 - Secretaria de Gestão e Governo
Função: 0004 - Administração
Subfunção: 0122 - Administracao Geral
Programa: 0009 - Gestão Pública Responsável
Ação: 2015 - Manutenção e Desenvolvimento das A:vidades da Secretaria de Gestão e
Governo
Elemento: 33390390000000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Vínculo: 15000001 - RECURSO LIVRE Impostos

 

Dotação: 433
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 001 - Departamento de Educação
Função: 0012 - Educação
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Subfunção: 0122 - Administracao Geral
Programa: 0003 - Educação
Ação: 2050 - Manutenção e Desenvolvimento das A:vidades do Departamento de
Educação
Elemento: 33390390000000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Vínculo: 15000001 - RECURSO LIVRE Impostos

 

Dotação: 575
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 004 - Educação Infantil Creche
Função: 0012 - Educação
Subfunção: 0365 - Educação Infantil
Programa: 0003 - Educação
Ação: 2066 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil Creche
Elemento: 33390390000000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Vínculo: 15001001 - RECURSO LIVRE Impostos MDE (CO 1001)

 

Dotação: 543
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 003 - Educação Infantil Pré-Escola
Função: 0012 - Educação
Subfunção: 0365 - Educação Infantil
Programa: 0003 - Educação
Ação: 2062 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil Pré-Escola
Elemento: 33390390000000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Vínculo: 15001001 - RECURSO LIVRE Impostos MDE (CO 1001)

 

Dotação: 493
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 002 - Ensino Fundamental
Função: 0012 - Educação
Subfunção: 0361 - Ensino Fundamental
Programa: 0003 - Educação
Ação: 2055 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
Elemento: 33390390000000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Vínculo: 15001001 - RECURSO LIVRE Impostos MDE (CO 1001)

Documento assinado eletronicamente por Silvio Sanfelice, Servidor Público Municipal, em
22/06/2026, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020 e Decreto Municipal nº 7.172, de 11 de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:
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A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos,
informando o código verificador 1105092 e o código CRC 6D875E7D.

Referência: Processo nº 0.013550/2026-36 SEI nº 1105092
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA-RS
Departamento de Compras e Licitações

  

ANEXO DE EDITAL

PROPOSTA DE PREÇOS

 

Razão Social:  
CNPJ:  
Telefone:  
E-mail:  

 

Item Descrição Unidade Quantidade
Preço

Unitário
Preço
Total

01

Contratação de seguro de vida em grupo para
servidor municipal

2.000 vidas x 12 meses = 24.000 unidades

UN 24.000   

 

Validade da proposta: 60 dias.

 

Farroupilha, ____ de ________________ de ____.

 

 

_________________________________________

Responsável pela Proposta

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvio Sanfelice, Servidor Público Municipal, em
22/06/2026, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020 e Decreto Municipal nº 7.172, de 11 de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:
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A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos,
informando o código verificador 1105093 e o código CRC 26861643.

Referência: Processo nº 0.013550/2026-36 SEI nº 1105093
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA-RS
Departamento de Compras e Licitações

  

ANEXO DE EDITAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº (___)

O MUNICÍPIO DE FARROUPILHA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça da Emancipação,
s/nº, Farroupilha, RS, CNPJ nº 89.848.949/0001-50, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,
(___NOME___), domiciliado e residente em Farroupilha, RS, doravante denominado abreviadamente
MUNICÍPIO, e (___NOME DA CONTRATADA___), com sede na (___endereço completo___), CNPJ nº
(___), representada por seu (___sócio-administrador, diretor, gerente, etc.___), (___NOME e
qualificação___), domiciliado e residente (___endereço completo___), CPF nº (___), adiante denominada
simplesmente CONTRATADA, nos termos do processo administra>vo nº (___), referente à Licitação na
modalidade Pregão nº (___), que julgou vencedora a proposta desta, cujas partes encontram-se
vinculadas, resolvem celebrar o presente contrato, de conformidade com os disposi>vos ins>tuídos pela
Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2021, e demais disposições legais per>nentes, aos quais se sujeitam,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é a execução, pela CONTRATADA, dos serviços de seguro de
vida em grupo e acidentes pessoais para os servidores municipais, conforme termo de referência e
demais elementos constantes no Pregão nº (___).

1.2. A contratação contemplará os dados abaixo relacionados, com fiel observância a este
instrumento e com as normas de regulamentação da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP):

1.2.1. Indenização por morte natural do servidor: R$ 22.000,00;

1.2.2. Indenização por morte acidental do servidor (IEA): R$ 45.000,00;

1.2.3. Indenização por invalidez permanente, total ou parcial, decorrente de acidente durante as
24 horas do dia (IPA): até R$ 45.000,00.

1.2.4. Indenização por invalidez funcional por doença (IFPD): R$ 22.000,00;

1.2.5. Auxílio funeral decorrente de falecimento do servidor ou cônjuge: até R$ 9.000,00;

1.2.6. Inclusão automá>ca do cônjuge, com par>cipação de 50% das coberturas dos respec>vos
titulares, exceto invalidez permanente por doença;

1.2.7. Sem carência;

1.2.8. Inclusão de todos os servidores ativos e inativos.

1.3. O regime de execução e os modelos de gestão constam no termo de referência e nos
demais elementos do Pregão nº (___).

1.4. Fazem parte integrante do presente contrato, independentemente de sua transcrição, a
proposta da CONTRATADA, bem como os demais elementos constantes no Pregão nº (___), aos quais as
partes acham-se vinculadas.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato, a(s)
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seguinte(s) importância(s): (___especificação___).

2.2. No preço acima especificado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após o recebimento defini>vo dos
serviços realizados no mês anterior e mediante a apresentação da nota fiscal/fatura e apólices,
observadas a ordem cronológica e as demais disposições do art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-
2021.

3.2. Todos os pagamentos serão realizados mediante a comprovação da regularidade da
CONTRATADA perante a Fazenda Municipal de Farroupilha, INSS e FGTS.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no período de um ano
contado da data do orçamento estimado.

4.2. Após transcorrido o período um ano mencionado no item 4.1 acima, e
independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do Ins>tuto Brasileiro de Geografia e EstaRs>ca – IBGE,
verificado no período.

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.4. Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser ex>nto ou de qualquer forma
não possa mais ser u>lizado, será adotado, em subs>tuição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

4.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs>tuto, as partes elegerão novo índice
oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato e de competência do
MUNICÍPIO serão suportadas por recursos consignados na lei orçamentária deste exercício, na seguinte
dotação:

Dotação: 871
Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 001 - FMS
Função: 0010 - Saúde
Subfunção: 0122 - Administracao Geral
Programa: 0001 - Saúde
Ação: 2103 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria de Saúde
Elemento: 33390390000000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Vínculo: 15001002 - RECURSO LIVRE Impostos ASPS (CO 1002)

 

Dotação: 113
Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Gestão e Governo
Unidade: 001 - Secretaria de Gestão e Governo
Função: 0004 - Administração
Subfunção: 0122 - Administracao Geral
Programa: 0009 - Gestão Pública Responsável
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Ação: 2015 - Manutenção e Desenvolvimento das A>vidades da Secretaria de Gestão e
Governo
Elemento: 33390390000000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Vínculo: 15000001 - RECURSO LIVRE Impostos

 

Dotação: 433
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 001 - Departamento de Educação
Função: 0012 - Educação
Subfunção: 0122 - Administracao Geral
Programa: 0003 - Educação
Ação: 2050 - Manutenção e Desenvolvimento das A>vidades do Departamento de
Educação
Elemento: 33390390000000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Vínculo: 15000001 - RECURSO LIVRE Impostos

 

Dotação: 575
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 004 - Educação Infantil Creche
Função: 0012 - Educação
Subfunção: 0365 - Educação Infantil
Programa: 0003 - Educação
Ação: 2066 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil Creche
Elemento: 33390390000000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Vínculo: 15001001 - RECURSO LIVRE Impostos MDE (CO 1001)

 

Dotação: 543
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 003 - Educação Infantil Pré-Escola
Função: 0012 - Educação
Subfunção: 0365 - Educação Infantil
Programa: 0003 - Educação
Ação: 2062 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil Pré-Escola
Elemento: 33390390000000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Vínculo: 15001001 - RECURSO LIVRE Impostos MDE (CO 1001)

 

Dotação: 493
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 002 - Ensino Fundamental
Função: 0012 - Educação
Subfunção: 0361 - Ensino Fundamental
Programa: 0003 - Educação
Ação: 2055 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
Elemento: 33390390000000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Vínculo: 15001001 - RECURSO LIVRE Impostos MDE (CO 1001)
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5.2. A dotação rela>va aos exercícios financeiros subsequentes, se for o caso, será indicada
após aprovação da lei orçamentária respec>va e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO

6.1. A CONTRATADA deverá executar o objeto deste contrato a contar de 31/08/2026 até o
término da vigência contratual.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. O objeto deste contrato será recebido pela servidora Patrícia Lovatel:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico; e

b) defini>vamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

7.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando es>ver em desacordo com as
disposições deste contrato ou legislação pertinente.

7.3. O recebimento provisório ou defini>vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos serviços nem a responsabilidade é>co-profissional pela perfeita execução do
contrato, nos limites estabelecidos pela lei e por este contrato.

7.4. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e defini>vo estão
definidos no termo de referência e nos demais elementos constantes no processo da respec>va licitação.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato e respec>va
licitação, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto contratual e, ainda, as seguintes obrigações:

8.1.1. Emi>r a apólice de seguro, mensalmente, sempre no úl>mo dia ú>l do mês, contendo as
normas estabelecidas pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados;

8.1.2. Todas as despesas decorrentes do contrato, tais como, materiais, mão de obra, máquinas,
equipamentos, instrumentos, locomoções, seguros de acidentes, tributos, contribuições previdenciárias,
encargos trabalhistas e quaisquer outros que forem devidos rela>vamente à execução dos serviços e aos
seus empregados.

8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs>tuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado ao MUNICÍPIO ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo MUNICÍPIO, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na licitação, o valor correspondente aos danos sofridos.

8.1.5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quan>ta>vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa>sfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2021.

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MUNICÍPIO ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº Federal 14.133, de 1º-04-2021.

8.1.7. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, as exigências de reserva de
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cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para
reabilitado da previdência social e para aprendiz.

8.1.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: ,

8.1.8.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

8.1.8.2. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

8.1.8.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

8.1.9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

8.1.10. Não permi>r a u>lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi>r a u>lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.1.11. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão municipal encarregado
de acompanhar a execução contratual.

8.1.12. Cumprir todas as orientações do MUNICÍPIO para o fiel desempenho das obrigações
assumidas, atendendo as determinações regulares emi>das pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior.

8.1.13. Efetuar comunicação ao fiscal do contrato, assim que >ver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização dos serviços no prazo estabelecido, para a adoção das ações cabíveis, inclusive
de contingência.

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao MUNICÍPIO, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu>vos que fujam às especificações do memorial descri>vo ou instrumento
congênere.

8.1.15. Estar registrada ou inscrita no conselho profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no termo de referência, em plena validade.

8.1.16. Manter, durante toda a execução do presente contrato, em compa>bilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações ob>das em decorrência do cumprimento do
contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com este contrato e respectiva licitação.

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e respectiva licitação.

9.3. No>ficar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

9.4. No>ficar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ela subs>tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações da
CONTRATADA.

9.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato.

9.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas neste contrato e legislação pertinente.

9.8. Exercer as demais atribuições previstas neste contrato e legislação pertinente.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14-08-2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato e respectivo processo licitatório, a partir
da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou
de aceitação expressa.

10.2. Os dados ob>dos somente poderão ser u>lizados para as finalidades que jus>ficaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compar>lhamento com terceiros dos dados ob>dos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da
CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD e daquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.5. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.6. Se houver subcontratação autorizada pelo MUNICÍPIO, a CONTRATADA deverá exigir dos
subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula e das demais normas deste contrato,
respec>va licitação e legislação per>nente, permanecendo integralmente responsável por garan>r sua
observância.

10.7. O MUNICÍPIO poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.8. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo MUNICÍPIO, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

10.9. Bancos de dados formados a par>r de contratos administra>vos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser man>dos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pelo MUNICÍPIO nas hipóteses previstas na LGPD.

10.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per>nentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administra>va, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01-04-2021, a
CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º-08-2013

12.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

a) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da administração direta e indireta do
Município de Farroupilha, RS, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, quando pra>cadas
as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 12.1 acima, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da administração
direta e indireta do Município de Farroupilha, RS, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e
máximo de 06 (seis), anos, quando pra>cadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”,
“g” e “h” do subitem 12.1 acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jus>fiquem a
imposição de penalidade mais grave.

d) Multa:

I - Para as infrações descritas nas alíneas “a” e “d” do item 12.1: 0,1% (um décimo
por cento) por dia de atraso injus>ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o MUNICÍPIO a
promover a ex>nção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas.

II - Para as infrações descritas nas alíneas “b” e “c” do item 12.1: 0,5% (cinco
décimos por cento) a 1,0% (um por cento) do valor total do contrato.

III - Para as infrações descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”, do item 12.1: 1,0%
(um por cento) a 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO.

12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumula>vamente com a
multa.

12.5. Antes da aplicação da sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra>vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra>vo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administra>vas na Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam >pificados como
atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 1º-08-2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

12.11. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que u>lizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá>ca dos atos ilícitos previstos neste
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.12. O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela>vos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2021.

12.14. Os débitos da contratada para com o MUNICÍPIO, resultantes de multa administra>va
e/ou indenizações, não inscritos em dívida a>va, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com
os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que a CONTRATADA possua com o MUNICÍPIO.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

13.1. O prazo vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados de 30/08/2025,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2021.

13.2. A prorrogação de que trata o item 13.1 desta cláusula é condicionada:

I - ao ateste, pela autoridade competente do MUNICÍPIO, de que as condições e
os preços permanecem vantajosos para o MUNICÍPIO, permi>da a negociação com a
CONTRATADA; e

II - ao cumprimento dos seguintes requisitos:

a) estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

b) seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) seja juntada jus>fica>va e mo>vo, por escrito, de que o MUNICÍPIO mantém
interesse na realização do serviço;

d) existência de créditos orçamentários vinculados à contratação;

e) haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na
prorrogação;

f) seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação; e

g) que os custos não renováveis já pagos ou amor>zados ao longo do primeiro período
de vigência do contrato deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
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prorrogação.

13.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

13.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

13.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA >ver sido penalizada nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato será ex>nto quando vencido o prazo de vigência fixado na cláusula décima
terceira, incluída eventual prorrogação.

14.2. O contrato poderá ser ex>nto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o MUNICÍPIO,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua con>nuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

14.2.1. A ex>nção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato e não
poderá ocorrer em prazo inferior a 02 (dois) meses, contado da referida data.

14.2.2. Caso a no>ficação da não-con>nuidade do contrato ocorra com menos de 02 (dois) meses
da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

14.3. O contrato poderá ser ex>nto antes de cumpridas as obrigações nele es>puladas, ou antes
de vencido o prazo de vigência, por algum dos mo>vos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de
1º-04-2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.

14.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e

c) indenizações e multas, se houver.

14.5. A ex>nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

14.6. O contrato poderá ser ex>nto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
en>dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
Federal nº 14.133, de 1º-04-2021.

15.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o art. 124, I, da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-
2021, a CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi>vo,
subme>do à prévia aprovação da assessoria jurídica do MUNICÍPIO, salvo nos casos de jus>ficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi>vo deverá ocorrer
no prazo máximo de 01 (um) mês.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apos>la, dispensada a celebração de termo adi>vo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 1º-
04-2021.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1. O presente contrato será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 14.133, de 1º-04-2021, bem como no respec>vo sí>o oficial
na Internet, nos termos do art. 91 da mesma Lei.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, com base na Lei Federal nº 14.133, de
1º-04-2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con>das na Lei
Federal nº 8.078, de 11-09-1990, e normas e princípios gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1. O foro da Comarca de Farroupilha, RS, é o competente para dirimir as questões
resultantes do presente contrato.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e achado
conforme, assinam eletronicamente o presente contrato, para que surtam os devidos e legais efeitos.

 

Farroupilha,RS, assinado e datado digitalmente.

Documento assinado eletronicamente por Silvio Sanfelice, Servidor Público Municipal, em
22/06/2026, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020 e Decreto Municipal nº 7.172, de 11 de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:

A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos,
informando o código verificador 1105096 e o código CRC 469F8185.

Referência: Processo nº 0.013550/2026-36 SEI nº 1105096
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE FARROUPILHA 
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CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO AVELINO MAGGIONI 
Praça da Emancipação s/n – Caixa Postal 241 – 95170-416 – Farroupilha – RS  

Fone: (54) 2131-5325 – www.farroupilha.rs.gov.br – procuradoria@farroupilha.rs.gov.br 

11-12-1934

Processo administrativo nº 787/2026. 

  

Disposições iniciais 

1 – Este processo administrativo tem por finalidade a contratação de seguro 

de vida em grupo e acidentes pessoais para os servidores municipais, mediante 

licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativas e 

especificações constantes no estudo técnico preliminar, no termo de referência e 

demais documentos anexos. 

  

Finalidade e abrangência do Parecer Jurídico 

 2 – A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53, § 1º, I e 

II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2021: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão 
de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 
legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma 
clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à 
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica; 

  

3 – Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Com relação a 

esses, eventuais apontamentos decorrem exclusivamente da sobreposição com 

questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas 

http://www.farroupilha.rs.gov.br/
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Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC nº 7 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de 
significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade 
de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, 
tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 
podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, 
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

  

4 – De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no 

presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em 

relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas 

decisões devem ser motivadas nos autos.  

5 – De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente 

público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto 

sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de 

competências.  

6 – Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas 

sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada 

a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à 

legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem 

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 

Administração. 
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Estimativa do valor da contratação 

 7 – No presente caso, o valor total da contratação foi estimado em R$ 

289.680,00 (doc. anexo).  

  

Desenvolvimento nacional sustentável 

 8 – As contratações governamentais devem estabelecer critérios que 

promovam o desenvolvimento nacional sustentável. Assim, as ações da Administração 

devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo e para a aquisição 

preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que 

representem menor impacto ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou 

recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2021, c/c art. 7º, XI, da Lei 

Federal nº 12.305, de 02-08-2010). 

 9 – No planejamento da contratação devem ser observados determinados 

pressupostos, entre eles a especificação do objeto de acordo com critérios de 

sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante o fornecimento 

e o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de normas especiais de 

comercialização ou de licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico 

Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação de regência ou em leis 

especiais (ex.: arts. 66 e 67, IV, da Lei Federal nº 14.133, 1º-04-de 2021). 

 10 – São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a 

abordagem econômica, social, ambiental e cultural das ações de sustentabilidade. O 

órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios de sustentabilidade no 

caso concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência; e c) definir condições para 

sua aplicação. É de fundamental importância consultar o Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis/AGU, no qual podem ser extraídos subsídios orientadores 

das ações de sustentabilidade. 

 11 – Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei 
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Federal nº 12.305, de 02-08-2010, deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos 

perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos substâncias tóxicas ou 

prejudiciais à saúde; e que consumam menos recursos naturais na sua produção. 

 12 – Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomenda-se, 

como subsídio, a utilização do Catálogo de Materiais Sustentáveis do à época 

Ministério da Economia. O CATMAT Sustentável permite identificar itens de materiais 

sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares. 

 13 – Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do 

encaminhamento do processo administrativo para parecer jurídico, a consulta e a 

inserção nas minutas correspondentes das previsões legais constantes no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis, o qual já foi citado como exemplo de boa 

prática administrativa pelo Tribunal de Contas da União, conforme acórdão nº 

1056/2017-Plenário. 

 14 – Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa 

constante do processo administrativo, de serem inseridos outros requisitos de 

sustentabilidade além dos legalmente, desde que observados os demais princípios 

licitatórios.  

15 – Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos 

em aquisições: 

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto 

da contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da 

contratada ou requisito previsto em lei especial 

b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter 

competitivo do certame; e, 

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de 

Logística Sustentável. 

http://www.farroupilha.rs.gov.br/
mailto:procuradoria@farroupilha.rs.gov.br


 

 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE FARROUPILHA 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO AVELINO MAGGIONI 
Praça da Emancipação s/n – Caixa Postal 241 – 95170-416 – Farroupilha – RS  

Fone: (54) 2131-5325 – www.farroupilha.rs.gov.br – procuradoria@farroupilha.rs.gov.br 

11-12-1934

 16 – Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de 

sustentabilidade aplicáveis aos bens a serem adquiridos e serviços a serem 

contratados. Se a Administração entender que a contratação não se sujeita aos 

critérios de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem 

indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a devida 

justificativa. 

 17 – Neste sentido, o Parecer nº 01/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado pela 

Consultoria-Geral da União (Despacho nº 00525/2021/GAB/CGU/AGU): 

 I. Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigados 

a adotar critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de 
acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de planejamento, seleção 
de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos 
sólidos; 
II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade 
nas contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos 
autos do processo administrativo, com a indicação das pertinentes razões de 
fato e/ou direito; 
III. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados 
de realizar contratações públicas, que, no exercício de suas atribuições 
funcionais, consultem o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da 
Advocacia-Geral da União. 

  

18 – Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para 

compreensão da amplitude do tema, segue-se detalhamento no tocante às 

providências em relação ao desenvolvimento sustentável no Estudo Técnico Preliminar; 

na descrição da necessidade da contratação; no levantamento de mercado e a 

consideração da vantajosidade, na definição do objeto, Plano Diretor de Logística 

Sustentável e em relação ao Termo de Referência. 

  

Planejamento da contratação 

 19 – A Lei Federal 14.133, de 1º-04-2021, estabeleceu que fase 

preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput 
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do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, conforme previsto no caput do art. 18. 

 20 – O art. 18 da Lei Federal 14.133, de 1º-04-2021, elenca providências e 

documentos que devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 
que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 
com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme 
o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 
formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 
economia de escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 
adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os 
fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 
de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de 
maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação 
econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou 
técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de 
empresas em consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 
boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 
observado o art. 24 desta Lei. 
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo 
deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo 
a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e 
conterá os seguintes elementos: 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
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II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 
planejamento da Administração; 
III - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 
de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 
contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão contratual; 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 
e refugos, quando aplicável; 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. 
§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 
previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não 
contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as 
devidas justificativas. 
§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e 
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo 
para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a 
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou 
em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos. 

  

21 – Referido dispositivo, em seu parágrafo primeiro, dispõe sobre os 

elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o 

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja 

investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa. 

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve 

considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo 
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das licitações (arts. 5º e 11, IV, da Lei Federal 14.133, de 1º-04-2021), conforme 

detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido 

realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida 

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor 

solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim 

de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do 

processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. 

 22 – Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 

  

Estudo técnico preliminar  

23 – No presente caso, a equipe técnica elaborou o estudo técnico 

preliminar (doc. anexo). Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja 

avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assessorado, ele aparentemente 

contém as previsões necessárias, relacionadas no art. 18, § 1º, da Lei Federal 14.133, 

de 1º-04-2021. 

  

Descrição da necessidade da contratação  

24 – A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a 

ser abordado em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão 

sobre os motivos pelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando 

assim qual a necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a 

depender da finalidade do órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor 

requisitante seja o mesmo. 

 25 – Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18, I e § 

1º, I, da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2021, já reproduzidos no presente parecer. 

Trata-se de etapa fundamental do processo, por meio da qual o problema colocado 

para a Administração pode vir a ser compreendido sob outra perspectiva e assim 
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contribuir para que outras soluções se mostrem propícias a atender a demanda, 

quando se passar à fase de levantamento de mercado, tratada mais à frente. A clareza 

da necessidade administrativa é a base para possíveis inovações. 

 26 – Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais 

os requisitos essenciais sem os quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de 

requisitos da própria necessidade, portanto, e não de eventuais soluções a serem 

adotadas, até porque, nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as soluções 

disponíveis. Nesse sentido, o art. 18, § 1º da Lei Federal 14.133, de 1º-04-2021, que 

estabelece os elementos do ETP, prevê os requisitos da contratação no seu inciso III, 

enquanto o levantamento de mercado (quando se buscam as soluções disponíveis) 

somente no inciso V. 

 27 – Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter 

manifestação acerca da essencialidade e interesse público da contratação, para os fins 

do previsto no art. 3º do Decreto nº 8.540/2015, a ser interpretado em consonância 

com a Lei Federal 14.133, de 1º-04-2021, devendo portanto ser avaliado o interesse 

público também na perspectiva de se haverá impacto ambiental negativo decorrente da 

contratação e se há opções que atendam ao princípio do desenvolvimento nacional 

sustentável, considerando o ciclo de vida do objeto (art. 11, I, da Lei Federal 14.133, de 

1º-04-2021). 

 28 – Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao 

mérito (oportunidade e conveniência) das razões do Administrador, principalmente 

nesse contexto em que prevalece a tecnicidade do assunto. O papel do órgão jurídico é 

recomendar que essa reflexão sobre a necessidade administrativa seja efetivamente 

realizada, orientando o órgão assistido a registrá-la nos autos, caso não o tenha sido, 

ou então a aperfeiçoá-la, na hipótese de ela se revelar insuficiente ou desarrazoada. 

  

Definição do objeto 

 29 – Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o 
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pedido de contratação e depois de encontrada a solução mais adequada para atendê-

la, a Administração passará então a se diferenciar dos particulares em geral porque 

deverá então descrever referida solução, convertendo-a no objeto licitatório. A 

finalidade principal desta etapa é propiciar que a própria Administração incremente 

seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas características principais, para 

então, por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução 

escolhida venham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação. 

 30 – Bem por isso, o aumento do nível de detalhamento da especificação do 

objeto influi inversamente no universo de fornecedores aptos a atender à demanda, 

reduzindo-o. Consequentemente, a caracterização excessivamente pormenorizada 

poderá conduzir a um único ou nenhum fornecedor, ao passo que a especificação por 

demais genérica ou singela poderá ampliar as opções no mercado, porém para objeto 

cujas características não atendam plenamente às necessidades efetivas da 

Administração, frustrando a finalidade da contratação. 

 31 – De acordo com o art. 18, caput, da Lei Federal 14.133, de 1º-04-2021, 

a fase de planejamento deve abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas 

e de gestão que podem interferir na contratação, sendo certo que a definição do objeto, 

modelo de execução e gestão do contrato devem levar em consideração cada um 

desses aspectos. 

 32 – No que tange às considerações técnicas, a especificação do objeto 

deve considerar as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de 

qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos do art. 1º da Lei Federal nº 

4.150, de 21-11-1962. 

 33 – Portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para 

assegurar que as especificações correspondam àquelas essenciais ao bem, sem as 

quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração, evitando por outro 

lado, detalhes considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a 
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competição indevidamente. 

  

Quantitativos estimados 

 34 – Uma vez definido o objeto licitatório, a Administração deve estimar, de 

forma clara e precisa, o quantitativo demandado para o atendimento da necessidade 

administrativa por meio daquela solução escolhida. Evidentemente, a própria escolha 

da solução pode ter sido influenciada por esse dimensionamento, mas naquele 

momento os cálculos podem ter sido efetuados de maneira aproximada, apenas para 

subsidiar a decisão entre as opções disponíveis. 

 35 – Nessa etapa, entretanto, a definição do aspecto quantitativo demanda 

pormenorização, com a demonstração dos cálculos pelos quais se chegou à estimativa 

de quantidades. Isso é especialmente importante de ser registrado nos autos por ser 

um ponto objetivo, de maior verificação e consequentes questionamentos, que se 

tornam mais difíceis de responder à medida que o tempo transcorre, quando a memória 

e a documentação correspondente podem estar menos acessíveis. 

 36 – Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genéricas, sem respaldo 

em elementos técnicos que evidenciem a exata correlação entre a quantidade estimada 

e a demanda. 

 37 – Por fim, convém observar que a adoção de orçamento sigiloso não 

conduz ao sigilo dos quantitativos. Pelo contrário, permanece ampla a divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 

elaboração das propostas. 

 38 – Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar 

em questões técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente contenha os 

esclarecimentos acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos 

quantitativos estimados para a licitação e verificar se há suporte documental coerente 

com aquele que é exigido pela legislação para a fase interna da licitação. 
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 39 – No caso concreto, a legitimidade do quantitativo da futura contratação 

está suficientemente demonstrada (docs. anexos). 

  

Plano de contratações anual 

 40 – De acordo como do art. 18 da Lei Federal 14.133, de 1º-04-2021, a 

fase preparatória da licitação deve compatibilizar-se com o plano de contratações 

anual. 

 Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 
.............................. 
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de 
regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de 
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

  

41 – A Ordem de Serviço nº 04, de 18-08-2022, que dispõe sobre o Plano de 

Contratações Anual – PCA do Poder Executivo Municipal, definiu que a condução do 

processo é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Gestão e Governo, a quem 

compete levantar o histórico de consumo dos órgãos, identificar as aquisições e 

contratações com volume significativo e definir os itens que constituirão o PCA. 

 42 – É certo que o PCA deve ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial e deverá ser observado na realização de licitações e 

na execução dos contratos, conforme art. 12, §º 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-

2022. 

 43 – Convém lembrar que incumbe à Secretaria ao órgão que solicita a 

contratação verificar se demanda está contemplada no PCA, devendo tal informação 

constar de forma expressa na fase de planejamento, o que deve ser feito no Estudo 

Técnico Preliminar, conforme expressamente prevê o art. 18, § 1º, II, da Lei Federal nº 

14.133, de 1º-04-2022. 
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 44 – No caso concreto, a demanda consta no PCA deste exercício (doc. 

anexo). 

  

Análise de riscos 

 45 – O art. 18, inciso X, da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2022, estabelece 

que o planejamento da contratação deverá contemplar a análise dos riscos. No Portal 

de Compras do Governo Federal consta tópico especialmente dedicado à Identificação 

e Avaliação de Riscos, que oferece orientações elaboradas base nas premissas 

estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2022. É certo que tais 

recomendações devem ser incorporadas no planejamento desta contratação. Além 

disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato 

tópico destinado à Matriz de Riscos (art. 6º, inciso XVII) e Matriz de Alocação de Riscos 

(art. 103), o que deve ser feito com base em avaliação concreta, com apresentação de 

justificativa, haja vista a possibilidade de elevação dos custos da contratação. 

 46 – No caso concreto, a Administração analisou os riscos (docs. anexos). 

  

Orçamento estimado e pesquisa de preços 

 47 – No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da contratação 

(docs. anexos). 

  

Natureza comum do objeto da licitação 

 48 – Compete à Administração declarar que o objeto licitatório é de 

natureza comum, haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória 

para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 

menor preço ou o de maior desconto, conforme consta do art. 6º, XLI, da Lei Federal nº 

14.133, de 1º-04-2022. 
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 49 – A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2022, que apresenta tal conceito nos seguintes 

termos: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
(...) 
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado; 

   

50 – Sobre a necessidade de a Administração declarar a natureza do objeto 

da contratação, a Orientação Normativa nº 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, 

dispõe: 

Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto 
licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão 
e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo 
atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade 
licitatória aplicável. 

  

51 – Embora referida Orientação Normativa tenha sido editada à luz da Lei 

Federal nº 8.666, de 21-06-1993, tem-se que o entendimento jurídico nela 

consubstanciado é compatível com a Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2022, motivo pelo 

qual merece ser observado. 

 52 – No caso concreto, a Administração declarou expressamente a natureza 

comum do objeto da licitação (docs. anexos). 

  

Informação sobre o regime de execução 

 53 – Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do 

regime de execução, consideradas as características do objeto licitado e os demais 

fatores incidentes. 

 54 – No caso concreto, o regime de execução foi explicitado (docs. anexos). 
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Condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento 

 55 – O art. 18, III, da Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-2022, exige que a fase 

de planejamento da contratação contemple as condições de execução e pagamento, 

das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento, sendo certo que 

sua definição envolve algum juízo de conveniência e oportunidade a ser realizado pelo 

administrador. 

 56 – No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento (docs. 

anexos). 

  

Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa 

 57 – Com base na exigência do art. 18, VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 1º-

04-2022, é possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que 

conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto. 

 58 – Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais 

vantajosa, deve o planejamento da contratação conter informações sobre: modalidade 

de licitação; critério de julgamento; modo de disputa; e adequação e eficiência da forma 

de combinação desses parâmetros. 

 59 – No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento (docs. anexos). 

  

Adequação orçamentária 

 60 – Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei Federal nº 14.133, de 

1º-04-2022, a fase preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis 

orçamentárias. 
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 61 – Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão 

de ação governamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa 

do impacto orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a 

declaração sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, 

em conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 

101, de 04-05-2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 62 – No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente 

da contratação está devidamente prevista nas leis orçamentárias, bem como 

esclareceu que não se tratar de criação ou expansão de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa, atendendo todas as exigências dos arts. 16 e 17 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal (docs. anexos). 

  

Minuta de edital 

 63 – A minuta de edital foi juntada aos autos, segue o modelo padrão e 

reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie (doc. 

anexo).  

  

Minuta de contrato 

64 – A minuta de contrato foi juntada aos autos, segue o modelo padrão e 

reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie (doc. 

anexo).  

  

Designação de agentes públicos 

 65 – No presente caso, há informações da designação do agente de 

contratação (doc. anexo). 
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Publicidade do edital e do termo do contrato 

 66 – Destaca-se ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do 

inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal 

Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial 

do Município, conforme determinam os arts. 54, caput e § 1º, e 94, ambos da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º-04-2022. 

 67 – Ademais, depois da homologação do processo licitatório, é obrigatória 

a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos 

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o 

edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 

1º-04-2022. 

  

Conclusão 

 68 – Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os 

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opino pela 

possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo, observados os pontos 

acima referidos. 

  

 Farroupilha, 24 de junho de 2026. 

 
 
 
  

Luiza Aline Cossul, 
Procuradora Municipal. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº 0.013550/2026-36

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2026

O município de Farroupilha, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação
na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei
Complementar nº 123/2006, e das exigências estabelecidas neste edital. O procedimento licitatório será
conduzido pelo Agente de Contratação designado pela Portaria Municipal nº 325/2025.

Data da sessão: 17/07/2025.

Horário: 08h30min (horário de Brasília)

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br

Critério de Julgamento: Menor Preço

Modo de disputa: Aberto/Fechado

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de
seguro de vida em grupo e acidentes pessoais para os servidores municipais, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

Dotação: 871
Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 001 - FMS
Função: 0010 - Saúde
Subfunção: 0122 - Administracao Geral
Programa: 0001 - Saúde
Ação: 2103 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria de Saúde
Elemento: 33390390000000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Vínculo: 15001002 - RECURSO LIVRE Impostos ASPS (CO 1002)

 

Dotação: 113
Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Gestão e Governo
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Unidade: 001 - Secretaria de Gestão e Governo
Função: 0004 - Administração
Subfunção: 0122 - Administracao Geral
Programa: 0009 - Gestão Pública Responsável
Ação: 2015 - Manutenção e Desenvolvimento das APvidades da Secretaria de Gestão e
Governo
Elemento: 33390390000000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Vínculo: 15000001 - RECURSO LIVRE Impostos

 

Dotação: 433
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 001 - Departamento de Educação
Função: 0012 - Educação
Subfunção: 0122 - Administracao Geral
Programa: 0003 - Educação
Ação: 2050 - Manutenção e Desenvolvimento das APvidades do Departamento de
Educação
Elemento: 33390390000000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Vínculo: 15000001 - RECURSO LIVRE Impostos

 

Dotação: 575
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 004 - Educação Infantil Creche
Função: 0012 - Educação
Subfunção: 0365 - Educação Infantil
Programa: 0003 - Educação
Ação: 2066 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil Creche
Elemento: 33390390000000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Vínculo: 15001001 - RECURSO LIVRE Impostos MDE (CO 1001)

 

Dotação: 543
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 003 - Educação Infantil Pré-Escola
Função: 0012 - Educação
Subfunção: 0365 - Educação Infantil
Programa: 0003 - Educação
Ação: 2062 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil Pré-Escola
Elemento: 33390390000000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Vínculo: 15001001 - RECURSO LIVRE Impostos MDE (CO 1001)

 

Dotação: 493
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 002 - Ensino Fundamental
Função: 0012 - Educação
Subfunção: 0361 - Ensino Fundamental
Programa: 0003 - Educação
Ação: 2055 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
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Elemento: 33390390000000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
Vínculo: 15001001 - RECURSO LIVRE Impostos MDE (CO 1001)

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que
permite a parPcipação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no síPo
www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praPcados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou enPdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaPdão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenPfique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão parPcipar deste Pregão interessados cujo ramo de aPvidade seja compaVvel com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperaPvas mencionadas no arPgo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no arPgo
4º da Lei nº 14.133/2021.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de parPcipar de licitações e celebrar contratos administraPvos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. A pessoa jurídica poderá parPcipar da licitação em consórcio, observadas as regras do art.
15 da Lei nº 14.133/2021.

4.5. Como condição para parPcipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no arPgo 3° da Lei Complementar nº 123/2006,
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estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou
contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admiPda para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para parPcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2. Nos itens em que a parPcipação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. Que inexistem fatos impediPvos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parPr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produPva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da ConsPtuição
Federal;

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

4.6. A declaração falsa relaPva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123/2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão rePrar ou subsPtuir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;
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6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garanPa,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assisPndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art.
59 da Lei nº 14.133/2021.

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiPvo em senPdo
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaPcamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compePPva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o Ppo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto/fechado, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.9.1. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.9.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
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período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaPcamente
encerrada a recepção de lances.

7.9.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.9.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.9.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compePPva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persisPr por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do
pregoeiro aos parPcipantes do certame, publicada no h`p://www.portaldecompraspublicas.com.br,
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos parPcipantes, no síPo eletrônico
utilizado para divulgação.

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.16. Em relação a itens não exclusivos para parPcipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efePvada a verificação automáPca, junto à
Receita Federal, do porte da enPdade empresarial. O sistema idenPfica em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte parPcipantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538/2015.

7.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação.
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7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.22.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas,
envie a proposta adequada ao úlPmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos
documentos de habilitação elencados no item 9 deste Edital.

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaPbilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que conPver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do
ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompaVveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respecPvos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a
exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata;

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracterísPcas do material ofertado, tais como marca, modelo, Ppo, fabricante e
procedência, além de outras informações perPnentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.11. Nos itens não exclusivos para a parPcipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arPgos 44 e 45 da LC nº
123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento
das condições de parPcipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parPcipação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de
compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
ImpediPvas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.1.2. A tentaPva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de parPcipação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos síPos eletrônicos oficiais emissores de cerPdões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.3. Em caso de parPcipação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação
econômico-financeira, salvo jusPficação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios
formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.
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9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de DUAS horas sob pena de inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos perPnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanPs, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: CerPficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato consPtuPvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas MercanPs onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consPtuPvo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.9.6. No caso de cooperaPva: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respecPva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
1971;

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relaPvo ao domicílio ou sede do licitante, perPnente ao seu ramo de aPvidade e compaVvel com o
objeto contratual;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cerPdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida APva da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaPvos à Seguridade Social, nos termos da
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Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jusPça do trabalho, mediante a
apresentação de cerPdão negaPva ou posiPva com efeito de negaPva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da CerPdão NegaPva conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da CerPdão NegaPva junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. CerPdão NegaPva de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úlPmos 90 (noventa) dias,
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.12.1. CerPdão de Regularidade da licitante perante a SUSEP - Superintendência de Seguros
Privados, em vigor em nome da licitante.

9.12.2. Comprovação de apPdão no desempenho de aPvidade perPnente e compaVvel em
caracterísPcas, quanPdades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica,
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

9.13. A existência de restrição relaPvamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaPva com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
arPgos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

Edital de Licitação 1110239         SEI 0.013550/2026-36 / pg. 10



9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
DUAS HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto conPdas na proposta, tais como marca, modelo, Ppo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternaPvas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali conPdas ou que estabeleça vínculo à
proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.

11.2. O recorrente terá, a parPr de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões,
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, inPmados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não rePrar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão
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adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados conPdos no CADASTRO
DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praPcados, a Autoridade
Competente adjudicou e homologou a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a parPr da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente(Ordem de Compra),
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. A assinatura será realizada através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI).

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O envio da Ordem de Compra emiPda à empresa adjudicada, implica no reconhecimento
de que:

15.3.1. A referida Ordem de Compra está subsPtuindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no arPgo 137
da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arPgos 138 e 139 da
mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para idenPficar possível
suspensão temporária de parPcipação em licitação, no âmbito do órgão ou enPdade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediPvas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução NormaPva nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta
prévia ao CADIN.

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
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para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em senPdo geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

20.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se jusPficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei
nº 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praPcadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusPficar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praPcadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que jusPfiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

d) Multa:

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
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descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto

20.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021).

20.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaPvamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

20.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

20.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021.

20.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administraPvamente no prazo máximo de 35 (trinta e cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

20.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraPvo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

20.9. Os atos previstos como infrações administraPvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Ppificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

20.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uPlizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práPca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

20.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaPvos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insPtuídos no âmbito do Poder ExecuPvo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021).

20.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

20.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administraPva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aPva, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos por FORMA
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br, ou através do e-mail
licitacoes@farroupilha.rs.gov.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de
Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úlPmo dia úPl anterior à data da
abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no síPo www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A pePção de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme
o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do
administrador, ou de procuração pública ou parPcular (instrumento de mandato com poderes para
impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaPcamente transferida para o primeiro dia
úPl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
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22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legiPmidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
conPdas implicará a imediata desclassificação do proponente que o Pver apresentado, ou, caso tenha
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Município poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente que consPtua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de obcio
ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
desPnada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação
ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obPdos no endereço
https://farroupilha.rs.gov.br/.

23. DOS ANEXOS

23.1. Anexo I - Termo de Referência

23.2. Anexo II - Modelo de Proposta

23.3. Anexo III - Minuta do Contrato

 

Referência: Processo nº 0.013550/2026-36 SEI nº 1110239
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